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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2024 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 009/2024 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

prestação de serviços de locação de veículos automotores diversos, em atendimento às 

necessidades das diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e 

condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-

requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme 

julgamento realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: CLEIDIANE R. DA SILVA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.643.401/0001-74, no item 11; 

COSME FERNANDES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  352.062.218-13, no 

item  04; ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

054.268.315-64, no item  04; RENNE PEREIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

955.552.265-00, no item  04; MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa 

física, inscrita no CPF sob o nº  069.316.635-50, no item  04; 50.413.865 PABLO LOPES COSTA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  50.413.865/0001-58, no item  20; 

JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

954.508.745-53, no item  01; VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF 

sob o nº  023.499.945-46, no item  02; MARCIA RODRIGUES PEREIRA, pessoa física, inscrita 

no CPF sob o nº  031.944.135-03, no item  03; DHIANCARLO SILVA CARVALHO, pessoa física, 

inscrita no CPF sob o nº  000.129.645-06, no item  09; JOSÉ MARIA GUIMARAES DE AGUIAR, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  415.199.145-04, no item  03; JORGE DE OLIVEIRA 

SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  049.163.745-41, no item  13; 42.394.662 DUILIO 

CARDOSO DE CARVALHO NEVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº  42.394.662-0001-33, no item  02; ANTONIO ROCHA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita 

no CPF sob o nº  612.308.125-04, no item  05; VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS, pessoa 

física, inscrita no CPF sob o nº  049.917.205-16, no item  06; 22.246.614 JOSE OLIVEIRA 

RAMOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  22.246.614/0001-90, no 

item  15; RICARDO BRITO GUIMARAES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  024.219.825-

29, no item  02; SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

084.036.235-85, no item  13; 42.372.093 ANTONIO CARLOS PINTO CORREIA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  42.372.093/0001-25, no item  18; ANDRE SOUZA 

BALEEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  787.661.175-34, no item  13; 54.399.947 

LUIS CARLOS SILVA FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº  54.399.947/0001-46, no item  05; KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº  51.406.781/0001-50, no item  05. Prazo de Vigência: 31 de 

dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 21 de janeiro de 2025. Pedro Dias da Silva – Prefeito 

Municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2024 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 009/2024 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

prestação de serviços de locação de veículos automotores diversos, em atendimento às 

necessidades das diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e 

condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-

requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme 

julgamento realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: CLEIDIANE R. DA SILVA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.643.401/0001-74, no item 11; 

COSME FERNANDES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  352.062.218-13, no 

item  04; ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

054.268.315-64, no item  04; RENNE PEREIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

955.552.265-00, no item  04; MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa 

física, inscrita no CPF sob o nº  069.316.635-50, no item  04; 50.413.865 PABLO LOPES COSTA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  50.413.865/0001-58, no item  20; 

JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

954.508.745-53, no item  01; VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF 

sob o nº  023.499.945-46, no item  02; MARCIA RODRIGUES PEREIRA, pessoa física, inscrita 

no CPF sob o nº  031.944.135-03, no item  03; DHIANCARLO SILVA CARVALHO, pessoa física, 

inscrita no CPF sob o nº  000.129.645-06, no item  09; JOSÉ MARIA GUIMARAES DE AGUIAR, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  415.199.145-04, no item  03; JORGE DE OLIVEIRA 

SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  049.163.745-41, no item  13; 42.394.662 DUILIO 

CARDOSO DE CARVALHO NEVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº  42.394.662-0001-33, no item  02; ANTONIO ROCHA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita 

no CPF sob o nº  612.308.125-04, no item  05; VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS, pessoa 

física, inscrita no CPF sob o nº  049.917.205-16, no item  06; 22.246.614 JOSE OLIVEIRA 

RAMOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  22.246.614/0001-90, no 

item  15; RICARDO BRITO GUIMARAES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  024.219.825-

29, no item  02; SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  

084.036.235-85, no item  13; 42.372.093 ANTONIO CARLOS PINTO CORREIA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  42.372.093/0001-25, no item  18; ANDRE SOUZA 

BALEEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  787.661.175-34, no item  13; 54.399.947 

LUIS CARLOS SILVA FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº  54.399.947/0001-46, no item  05; KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº  51.406.781/0001-50, no item  05. Prazo de Vigência: 31 de 

dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 21 de janeiro de 2025. Pedro Dias da Silva – Prefeito 

Municipal. 
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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 003/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.849 de 29 de fevereiro de 2024, torna público 
que pretende realizar a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria agronômica e demais necessidades para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, da Agricultura e do Meio Ambiente - SEMEIA. Limite para apresentação de 
Proposta de Preços e Documentos: 24/01/2025 às 13h00min, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Aos interessados o Edital estará à disposição na 
íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial 

(cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp). 
Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 21 de janeiro de 2025. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Agente de Contratação. 

 

 
 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 003/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.849 de 29 de fevereiro de 2024, torna público 
que pretende realizar a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria agronômica e demais necessidades para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, da Agricultura e do Meio Ambiente - SEMEIA. Limite para apresentação de 
Proposta de Preços e Documentos: 24/01/2025 às 13h00min, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Aos interessados o Edital estará à disposição na 
íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial 

(cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp). 
Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 21 de janeiro de 2025. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Agente de Contratação. 
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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 004/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.849 de 29 de fevereiro de 2024, torna público 
que pretende realizar a Contratação de Prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informática, circuito de CFTV e circuitos de alarme para o Município 
de Caculé. Limite para apresentação de Proposta de Preços e Documentos: 24/01/2025 às 
13h00min, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Aos interessados o 
Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de 
Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp). Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui 

Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 21 de janeiro de 2025. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Agente de Contratação. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F648-08A6-AFDE-8A13-F552 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F648-08A6-AFDE-8A13-F552

Hash do Documento
c5a54c2fcb96d04eb3e3eab51f85cac3d661f1e9cb037d94bc0e65ac34923898

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 21/01/2025 16:44 UTC-03:00
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